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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

Pelo presente instrumento particular de Constituição de Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada, André Gonçalves Monteiro de Lima, brasileiro, solteiro,
natural de São Luís - MA, empresário, {wrtador do RG 024636882003-5 SSP-MA e do
CPF n° 047.374.653-05, residente e domiciliado na Rua Sabiá n® 504 - Centro - Pio XII
- MA CEP 65707-000. resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada, que reger-se-á pelas seguintes cláusulas e condições:

Cláusula 1 - A empresa girará sob o nome empresarial A. G. M. de Lima Engenharia
Construções e Transporte EIRELI, e terá sede à Rua Sabiá n® 504 - Centro - Pio XH
-MA CEP 65707-000.

§ UNICO - Para consecução de seus objetivos sociais, a empresa poderá, a qualquer
tempo, criar, alterar ou extinguir estabelecimentos filiais, agências, sucursais em qualquer
parte do território nacional ou fora dele. mediante alteração contratual devidamente
arquivada na Junta Comercial.
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Cláusula 2® - Constituirá objeto da sociedade:

7112-0/00 SERVIÇOS DE ENGENHARU;

4313-4/00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM;

4321-5/00 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA;

4391-6/00 OBRAS DE FUNDAÇÕES;

4930-2/01 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E

MUDANÇAS, MUNICIPAL;

4930-2/02 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E

MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL;

4930-2/03 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS;

4930-2/04 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS;
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Cláusula 3® - O capital social será representado pela importância de R$ 96.000,00
(Noventa e Seis Mil Reais) totaímeníe integralizado neste ato em moeda corrente do País,
detido, em sua totalidade, pelo Titular Àndré Gonçalves Monteiro de Lima.

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/04/2018 16
PROTOOOI.O: 180085700 DB 08/03/2018. O
11601369350. NIRE: 21600076412.

A.6.M. DE Lua ENGENHARIA CONSTRUÇÕES B TRANSPORTE EIRELI

Lílâan Thereaa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LDIS, 13/04/2018

«mw.ençreaafacil .zaa.gov.br

1 S(^N° 21600076412.

)IGO DB VERIFICAÇÃO:

JUCEMA

portais.Doajmeftt<y§iê(^§d6
Inxomiaiido seus respectivos códigos de verificação

A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http;//www.jucema.ma.gov.br/consulta_certidao através do protocolo n": 180501062
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^ UNICO - A responsabilidade do Titular c limitada à importância total do capital
Social intcgraiizado.

Cláusula 4‘' - A Empresa iniciará suas atividades na data de registro do seu ato
constitutivo na Junta Comercial do Estado do Maranhão c seu prazo de duração c por
tempo indeterminado.

Cláusula 5‘' - A administração da Empresa será exercida por seu titular André Gonçalves
VIonteiro de Lima que tlcará incumbido de exercer todos os atos peninentes c necessários
ao exercício das atividades ora assumidas, bem como. de representá-la judicial c
cxtrajudicialmcntc, ativa a passivamciilc perante todas repartições c instituições

ílnancciras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial cm atividades estranhas
interesse .social.

Cláusula 6“ - Ao término de cada exercício social, cm 31 de dezembro, o administrador

procederá a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

econômico , cabendo-lhe os lucros ou perdas apurados.

ao

Cláusula 7‘* - O Titular- .Administrador .André Gonçalves Monteiro de Lima declara,
sob as penas da Lei:

i; Primeiro - Não possuir ou ter sob sua ülularidadc. nenhuma outra empresa nos moldes
do EIRELI. cm qualquer pane do território nacional;

Segundo - Nào estar impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial
ou cm virtude de condenação criminai ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que

vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra nonnas de defesa da concorrência, contra

relações de consumo, fé pública ou à propriedade.

as

Pio XII - MA 01 de Setembro de 2017.

J.'kjS)£-e V-,otooc^t^\/é.'b r-A. ^
André Gonçalves .Monteiro de Lima

Titular - Administrador

snABELlONATOi

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/04/2018 16:11 SOB N® 21600076412.

PROTOCOLO: 180085700 DE 08/03/2018. CÓDIGO DE VBRIPICXçXo:
11801369350. NIRB: 21600076412.

A.G.M. DE LIMà ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE EIRELI

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
SSCREI&RIA-GERAL

SÃO LUÍS, 13/04/2018
WWW.es^reaafacll.ma.gov.br

JUCEMA

A autenticidade deste documento poderá ser consulBtfeagffmtpi/WŴ .jBOgg^fri^ggv.eáiè^ãltágcgWgfe&ieWgjtte do protocolo n“; 180501062
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL VALIDA EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL ,
M

REGISTRO

GERAL 02/02/2019

ANDRÉ GONÇALVES MONTEIRO DE LIMA

DATA OE

EXPEDIÇÃO
024636882003-5ESTACO SO ',RAi'v 1

SEO'.!;
L'L ,>i. -SM iC:/,

,■L. I! - I
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*u
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FJÜACAO

JOSÉ MONTEIRO DE
IdENISE GONÇALVES

LIMA SOBRINHO E MARIA
DE LIMA'B w

GO

^5 I

d ' > NAUJF«AL10ADE DATA DE NASCIMENTO ri
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nOC ORIGEM
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CPF mÍ047374653-05 'U‘o
SAO LUIS-MA lUCPFrUWCAHCAHTS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO. ARRECADAÇÃO E FISCALI

Rua Senador Vitorino Freire, 209 - Centro
CNPJ n*" 06.447.833/0001-81

fAO
C*Hé0^

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAIVIENTO

Exercício: 2021

Validade: 31/12/2021

N® do Alvará: 46/2021

000327

A.G.M. DE LIMA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE EIRELI

AGM DE LIMA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE

30197457000107

Inscrição Municipal;

Contribuinte:

Nome Fantas.;

CPF/CNPJ:

RG/Inscrição Estadual:

Endereço:

CEP:

Complemento:

RUA SABIÁ. 504 - CENTRO

65707000

Atividades
/  7112000 Serviços de engenharia

4313400 Obras de terraptenagem

Instalação e manutenção elétrica

Obras de tundaç&es

Transportt rodoviáno de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, muncipal

4321500

4391600

4930201

.Horário de Funcionamento:

Meio de Semana

Das: 08:00:00 Até: 18:00:00

FeriadoDomingoSábado

Das: 0 Até: 0Das: 08:00:00 Até; 18:00:00 Das: 0 Até: 0

Observações:

Pelo documento de verificação Fiscal para Localização de seu estabelecimento durante o
exercício acima referido, conforme o Código Tributário de PioXii, Lei n® 009/2013 de dezemti fe 2003.

Comissão de Licitação
CONFERKOMO ORIGINAL
Em l{p lQ<: /é ]

PIO XII-MA. 27/01/2021

Data de Abertura:

13/04/2018

Secretaria Mnicipal de Administração

TELSON DA «RUZ OLIVEIRA

Secretário Municipal de Administração

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RF6 a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇAO
30.197.457/0001-07
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/04/2018

NOME EMPRESARIAL

A.6.M. DE LIMA ENGENHARIA CONSTRUCOES E TRANSPORTE EIRELI

'I
TITULO DO ESTABÊLEOMENTO (NOME DE FANTASIA)
AGM DE LIMA ENGENHARIA CONSTRUCOES E TRANSPORTE

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONCMICA PRINCIPAL

71.12-0-00 -Serviços de engenharia
✓

CODIGO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.91-6-00 - Obras de fundações
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças

CÓDIGO E DESCRIçAo OA NATURE2A JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R SABIA
NUMERO COMPLEMENTO

504

município
PIO XII

CEP BAIRRO/DtSTRITO

CENTRO
UF

65.707-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LOGOSCONTABILIDADEFCN@GMAIL.COM
TELEFONE

(98) 3654-1788

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

StTUAçAO CADASTRAL
ATIVA

DATA OA SITUAÇAO CADASTRAL
13/04/2018

MOTIVO DE SlTUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL******** DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 15/08/2018 às 15:28:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: A.G.M. DE LIMA ENGENHARIA CONSTRUCOES E TRANSPORTE EIRELI
CNPJ; 30.197.457/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas ’a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com ba^ na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:53:34 do dia 18/02/^21 <hora e data de Brasília>. ●

Válida até 17/08/2021. /
Código de controle da certidãd^F080.61D1.029A.A981
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N“ Certidão: 051981/21 Data da 04/02/2021 08:32:04 -

Inscrição Estadual: 125599307 CPF/CNPJ:30197457000107 .

Razão Social: AGM DE UMA ENGENHARIA CONSTRUCOES E TRANSPORtIeIRELI

4 RUA SABIA, 504 CEP: 65707000

Município: PIO XII(98)36541788

ndereço:

elefone: UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

y/enham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

\/alidade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/06/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões” e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

'^Ide Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/05/2021 18:13:21
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N» Certidão: 007876/21 Data da 04/02/2021 08:37:06

Inscrição Estadual: 125599307
:azão Social: AGM DE LIMA ENGENHARIA CONSTRUCOES  E TRANSPORTE EIREL!

CPF/CNPJ:30197457000107

ndereço:
■'^Telefone:

RUA SABIA, 504 CEP: 65707000

Município: PIO XII(98)36541788 UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

Dutubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/06/2021.

Ã autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
(de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/05/2021 18:13:58
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PREFEITURA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO /
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,  Küi .-ulua^qualquer E;np;-: da Ad:-.;

A.G.M. DE LIMA ENGENHARIAMunicipal e Autarqui . f

CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE EIRELI, CNPJ 30.197.457/0001-

07, / f r

CONSTATAMOS A INEXISTÊNCIA quaisquer ;r  s'

^ pal c / t

^  que3 ; ■;a ;ri'

r

Validade dc.ut.a Certi:: : 120 <cento e vinte) dia.

I

Municipal
1  04 de maio de 202 ly'

4.« »*," c.. i I O XII, k' Maranhãc,aa

Cdmissàc% lá:

CONFERE COM OORIJiNAL

Portaria n 005.2.021-GP.
Secretário Adj. de Administração.

Rua Senador Vitorino Freire, s/n" -Centro -Pio XII (MA) -CEP: 65707-000
CNPJ n" 06,447.833/0001-81
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PREFEirUPA

Cestâo que Realíia

AOM. 2021-2024

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

e r t: i í i < ■ ■ > r:b-i I de parteni'--- (■;a q.iO r

n ^ ado e ' 3 r 1 '●'■o deoo' : a■J V Ü s j  !,j J ; I, .')

juaiaüt.-;r bli^~pi: dd Adm.i : ■; , Estadua >r..

A.G.M. DE LIMA ENGENHARIAMunicipal e Aut.ii.qi.

CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE EIRELI, CNPJ 30.197.457/0001-

07, loca l i /H(]a na Ru.í fViu i 'i04. cen I í , PIO XTT-MA.r

CONSTATAMOS A INEXISTÊNCIA !■ : uuinquer. Onus de Tributos

M\irjic- i pais Ativos, pai.-i uom a Serrotaria Municipal cJa

Fazenda. K o que me cumpi í ; c;-r ! i. í icar o b^m da verdade.

Validade dest.a CertirH : 120 (cento e vinte) dia.

Depart amento de Trib\i\ ; ■

i 111 ra Municipa ]

em 04 de maio de 2021./

da Preí dr-

)ri L cn > F i -S c a 1 i a r Lí

Pie XII, no Estado do Maranhâí ,

, Aí

ComissJo Pei
Aon. L
CONFERE cbMOOfilGWALEÍTO FIRÍ40 vlílíbRADE m

Portaria n° 005.2.021-GP.
Secretário Adj. de Administração.

/

Rua Senador Vitorino Freire, s/n" -Centro -Pio XII (MA) -CEP: 65707-000
CNPJ n" 06.447.833/0001-81



CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Socíal:A g m de lima engenharia construcoes  e t

Endereço:

30.197.457/0001-07

R SABIA 504 / CENTRO / PIO XII / MA / 65707-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 14/04/2021 a 11/08/2021

Certificação Número: 2021041402124094751410

Informação obtida em 10/05/2021 18:11:22
/

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A.G.M. DE LIMA ENGENHARIA CONSTRUCOES E TRANSPORTE EIRELI

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 30.197.457/0001-07

Certidão n°: 15663848/2^1
Expedição: 14/05/2021 ,/às 13:58:58

Validade: 09/11/2021 / /^180
de sua expedição.

/

(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que A.G.M. DE LIMA engenharia constrücoes e transporte

EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

30.197.457/0001-07, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidü-isi e sugyatõea: cndt.íjtsr.. ]us - br
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FÁCIL MARANHÃO =

Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

FÁCIL MAKAXHAO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
 nesta Junta Comercial e sao vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2101237804Nome Emprasarial: A.G.M. OE UMA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE EIRELI /

Natureza Jurídica: Empresa Individual de ResponsaPilidado Limitada {de Natureza Errpresána)

Inicio de Atividade
13/04/2018

Arquivamento do Ato
Constitutivo
13/04/2018

CNPJ
30.197.457/0001-07

NIRE (Sede)
21600078412

Endereço Completo
Rua SABIÁ, N“ 504, CENTRO - PiO XII/MA - CEP 65707-000

Objeto
SERVIÇOS DE ENGENHARIA; OBRAS DE FUNDAÇÕES; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS Ê MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL;

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte
ME (Microempresa)

Capital
R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais)
Capital Integralizado
R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais)

Titular
Nome
ANDRE GONÇALVES MONTEIRO DE LIMA

Término do MandatoInício do Mandato
01/09/2017

AdministradorCPF
S047,374.653-05

Dados do Administrador
Nome
ANDRE GONÇALVES MONTEIRO DE LIMA

Término do MandatoInicio do Mandato
01/09/2017

CPF
047.374.653-05

Último Arquivamento
□ata
13/05/2021

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Ato/eventos
223 / 223 - BALANÇO

Número
20210665955

Esta certidão foi emitida automaticamente em 17/05/2021, ás 08:31:13 (horário de Brasília).-^
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 5HEHXSEC.

MAC2101237804
LIlian Theresa Rodrigues Mendonça

Secretáiio Geral

1 de 1
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comerciai do Estado do Maranhão

ÍMFRcàA: GOVERNO 00

FÁCIL; maranhão
i.:.. . ... . ^aovpwot»
PACIL «WWÍKAO

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ● SINREM

Certificamos que as ínfomiações abaixo constam dos documentos arquivados
 nesta Junta Comerdal e são vigentes rta data da sua expedição.

Certificamos que A.G.M. DE UMA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE EIRELI
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2101237835

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

NIRE 21600076412

CNPJ 30.197.457/0001-07

Endereço Completo SABIÁ, N" 504, xxxxx, CENTRO ● Pio Xn/MA - CEP 65707*000

Arquivamentos Posteriores

Data DescriçãoNúmeroAto

BAIANCO
BALANÇO
BALANÇO
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
ATO CONSTITUTIVO

13/05/2021
13/05/2021
06/04/2019
13/04/2018
13/04/2018

20210660155
20210665955
20190283033
20180085719
20180085700

223
223
223
315
091

Esta certidão foi emitida automaticamente em 17/05^021, às 08:32:06 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenbddade no httpsJ/www.empresafecil.ma.gov.br, com o código 5PXROJLP.
II

II 8
MAC2101237835

Ulian Thereéa Rodrigues Mendonça
Sacretário(a) Geral..

V
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CSC: 30.197.457/0001-07 Inscrição Estadual: 12.S59930-7

Razão Social: AGM DE UMA ENGENHARIA C0N5TRUC0ES E TRANSPORTE EIREU '

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

/

ENDEREÇO

Logradouro: RUA SABIA

Número: 504 Complemento:

Bairro; CENTRO

Município: PIO XII UF: MA

CEP: 65707000 DOD: Telefone: 36541788

/
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 7112000 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

CNAEs Secundários

Código

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4321500 INSTAUÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
MUNICIPAL

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS.
IKTERMUNiaPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

4930204 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS

Descrição CNAE

4930201

4930202

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 30/08/2018

OBRlGAÇOES

NFe a partir de (CNAE's):

EDF a partir de:

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponfveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 10/05/2021

Número da Consulta:

]



'1

da consulta: 04.'02 2C21 11:26;õ3Data

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matnz

CNP./ 30.197.457/0001-07

A ópçào pelo Simples Nacional e/ou SIMEi abrange todos os estabelecimentos da empresa

NOíTie Empresarial A.G.M. DE UMA ENGENHARIA CONSTRUCOES E TRANSPORTE EIRELI

Si:uaçào Atual

uação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 13/04/2018

:uaçâo no SIMEI. NÀO enquadrado no SIMEI

Si

Si

+ Mais informações

Vcillar I GeiarPDF
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

Relação de Infrações Trabalhistas

EMPREGADOR; A.G.M. DE UMA ENGENHARIA CONSTRUCOES  E TRANSPORTE EIRELI (AGM DE
UMA ENGENHARIA CONSTRUCOES E TRANSPORTE) E TODAS AS SUAS FILIAIS.

CNPJ: 30.197.457/0001-07.

DATA E HORA DA EMISSÃO: 10/05/2021, às 18h20

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

/

Quantidade de Processos Por Situação:

Procedentes com efeito para reíncídênciaiO

Procedentes sem efeito para reincidência: 0
Todos os demais: Não consultado.

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente consulta não modif ca a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SDH n" 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada no endereço
http;//cdcit.mte.br/inter/cdcit/pages/infracoes/verificar utilizando o código 450kCYi.

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente.

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade.

Página 1 de 1Consulta a Infraçdes Trabalhistas ● Lei 12.527/2011 ● hnp://cdclt.mta.brOntsr/cdclt/paoeB/lnfracoes/



ANEXO - Relação dos Dispositivos Legais Consultados
Art 90. caput, da MP927.
Art. 1° da Lei n“ 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 1° da Lei n“ 605/1949.

Art. IB da Lei Complementar n* 110, de 29.6.2001.
Art. 10 da Lei n» 12.436/2011.

Art. 10 da Lei n® 4.090, de 13.7.1962. com as alterações introdu2idas pelo art. lo. da Lei no 4.749. de 12.8.1965 c/c o art. l^a Lei
Complementar 150. de 2015.
Art. 10 da Lei n» 4.090, de 13.7.1962. com as alterações introdu2Ídas pelo art. lo, da Lei no 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1® da Lei no 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®, § 2®, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da
Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1® da Lei no 4.090. de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®, § 2o, da Lei nO 4.749. de 12.8.1965,
Art. 10 da Lei n® 4.090. de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2®, caput, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da
Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art, 2®, caput, da Lei n® 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1® da Lei n® 4.090. de 13.7.1962, combinado com o art. 2®, parágrafo único, do Decreto n® 57.155, de 3.11.1965 e com o art. 19
da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 1® da Lei n® 4.090. de 13.7.1962, combinado com o art. 2®. parágrafo único, do Decreto n® 57.155, de 3.11.1965.

Art. 1® da Lei n® 9.029, de 13.4.1995.

Art. 1® da Lei n® 9.029/1995.

Art. 1® da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art. 1® da Lei n® 9.719, de 27.11.98, c/c arts. 1® e 2® do Decreto n® 94,536, de 29.6.87.

Art. 1® da Lei n® 9,719, de 27.11.98, c/c o Decreto n® 1.574, de 31.6.95.
Art. 1®. § 1®. da Lei n® 4.923, de 23.12.1965,combinado com o artigo 1® da Portaria n. 1.127, de de 14/10/19 da Secretaria Especial de
Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 1®. §l®da Lei 13.475/17.

Art. 1®, caput, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619. de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar 150, de
2015.
Art. 1®, caput, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9,1987, combinado com o art. 4®. parágrafo único , do
Decreto n® 95.247, 17.11.1987.

Art. 1®, caput, da Lei n® 7.418, de 16,12,1985. alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987.
Art. 1®, da Lei n® 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2®, parágrafo único, do Decreto n® 57.155. de 3.11.1965.

Art. 1®, in fine. da Lei n® 9.719, de 27 de novembro de 1998.

Art. 1®, inciso I, do Decreto-Lei n® 368. de 19.12.1968.

Alt. 1®, inciso II, do Decreto-Lei n® 368, de 19.12.68.

Art. 1®, parágrafo único, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 10 da Lei 6.019. de 3.1.1974. em combinação com o art. 2®, inciso I, da Portaria n® 789, de 2.6,2014.

Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974. em combinação com o artigo 4®, §1®, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.

Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4®, §2®, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.
Art. 10 da Lei 6.019. de 3.1.1974.

Art. 10 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 10. §1®. da Lei 6.019/74, com redaçáo dada pela Lei 13.429/17.
Art. 10. §1®. incisos I, II ou III, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 10. §1®. incisos I, li ou III, da MP 936/2020,

Art. 10. §2®. da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13,429/17.

Art. 10. caput e incisos, da Lei n® 6.533. de 24.5.1978.

Art. 10, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 10, inciso I c/c § 2® do mesmo artigo da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 10. inciso I. da MP 936/2020.

Art. 10, inciso II. da MP 936/2020.

Art. 10. incisos II e III, c/c § 2® do mesmo artigo da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 10. parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 10®, "caput", da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 10®, §4® da Lei 6,019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.

Art. 10®. §5® da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.

Art. 11. "caput", da Lei n“ 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 11. § 4®, da MP 936/2020.

Alt. 11. §6® da Lei n® 9.432/1997.

Art. 11. caput, da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 11. caput, da MP 927.

Art. 11, caput,da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 11, parágrafo único, da Lei n“ 5.811. de 11 de outubro de 1972.

Art. 12 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 12 da Lei n® 4.680, de 18.6.1965.

Art. 12 da MP 936/2020.

Art. 12. § 1®, da Lei n® 6.019. de 3.1.1974.

Art. 12, § 4®, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12. §1®, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974.
Art. 12, §2® da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12, §2®, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974.
Art. 12, §2®, Inc. I e II da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12, alínea "a'', da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12. alínea “b", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12, alínea "c", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12, alínea "d", da Lei n® 6.019. de 3,1.1974.

Art. 12, alínea "e", da Lei n® 6.019, de 3.1.1974, combinado com o art. 19 do Decreto n® 73.841, de 13.



129 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

129 da Consolidação das Leis do Trabalha.

13 da Lei Complementar 150, de 2015.
13 da Lei n» 6.533/1978,

13. § 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

13, § 39. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

13, § 39. da Consolidação das Leis do Trabalho.

13. § 49. 1, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

13, § 49, I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

13, § 49, II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

13. § 49, li, da Consolidação das Leis do Trabalho.

13. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

13. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,

13, caput, da MP 927.

13. inciso I, da Lei no 6.615, de 16,12,1978.

13, inciso II, da Lei no 6.615, de 16.12.1978.

13. inciso III, da Lei n9 6.615, de 16.12.1978.

13. parágrafo único, do Decreto n® 57.690, de 19.2.1966.

130 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

130 da Consolidação das Leis do Trabalho.

130, § 19. da Consolidação das Leis do Trabalho.

130-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

130-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

132 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art. 134, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho,

134, § 29, da Consolidação das Leis do Trabalho.
134, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,

Art.
Art.
de 2015.

Art. 134, §19, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 134, §19, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, §39, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art, 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

134, §39, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

134, caput, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho.

134, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

135, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

136, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho.

136, § 2». da Consolidação das Leis do Trabalho.

137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

139, § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

139, § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

139, § 39. da Consolidação das Leis do Trabalho.
14 da Lei n® 6.615. de 16.12.1978.

14, § 1» da Lei Complementar 150, de 2015.

14, § 2® da Lei Complementar 150, de 2015.

14, caput e incisos, da Lei hb 6.533, de 24.5.1978.

140 da Consolidação das Leis do Trabalho.

142, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

142, § 49, da Consolidação das Leis do Trabalho.

142, § 59, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

142, § 59, da Consolidação das Leis do Trabalho.

142, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

142. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

143, § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

143, caput e §19, da CLT.

143, caput. § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

143, caput. § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho.

145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

15 da Lei Complementar 150. de 2015.
15 da Lei n» 5.889, de 8.6,1973.

15 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

15. caput, da Lei ne 6.533, de 24.5.1978.

150, § 59. da Consolidação das Leis do Trabalho.

150. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

152 da Consolidação das Leis do Trabalho.

16 da Lei Complementar 150, de 2015.
16 da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

16. caput. da Lei n» 5.889. de 8.6.1973.

16. parágrafo único, da Lei n9 6.533. de 24.5.1978.

169, da Lei n» 14.020 de 06/07/2020 c/c Art. 49 do Decreto 10.422, de 13 de julho de 2020.

168, § 70 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

168, §6° da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

17 da Lei Complementar 150, de 2015.
17 da Lei n® 6.019. de 3.1.1974.

17, § 19, da Lei n® 12.690, de 19 de Julho 2012.

17, §29, da Lei Complementar 150, de 2015.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.
Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.
Art.
Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.
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jrlArt. 17, alínea “a", da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 17, alínea “b", da Lei n3 7.183. de 5.4.1984. ,
Art. 17. combinado com o art, 23, § 1». inciso II. da Lei ns 8,036, de 11.5.1990 e com o art. 34, § 63 da Lei Complem!
2015, y

Art. 17. combinado com o art, 23, § lo. inciso II, da Lei n® 8,036, de 11.5.1990. f
Art. 18 da Lei nO 6.019, de 3.1.1974.

Art. 18 da Lei ns 6.533. de 24.5.1978.

Art. 18, § 1», da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 18, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 18, inciso I, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 18, inciso II, da Lei no 6.615, de 16.12,1978.

Art. 18, inciso lli, da Lei nc 6,615, de 16.12.1978.

Art. 18, inciso IV, da Lei na 6.615, de 16.12.1978.

Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 19 da Lei na 6.615, de 16.12.1978.

Alt. 19, §48. da Lei 13,475/2017.

Art. 2*', § IB, da Lei n” 5,811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 2°. § 2B, da Lei n“ 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 2® da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 2B da Lei Complementar na lio, de 29.6.2001.

Art. 29, § 19, da Lei n» 5.811, de 11.10.72.

Art. 2», § 49 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 29, § 59, inciso I da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 29, § 6* da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 29, § 89 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 29, §§ 19 e 59, da Lei no 9.719, de 27.11.1998.

Art. 29, §19 da Lei 6.019/74, com redação conferida peia Lei 13.429/17 c/c art. 79, parágrafo único, art. 99, parágrafo único, e art. 14
da Lei 7.783/89.

Art. 29, caput, da Lei nB 6.224, de 14.7.1975,

Art. 29, caput, do Decreto-Lei n» 806, de 4.9.1969.
Art. 29, inciso I, da Lei nB 9.719, de 27.11.1998.

Art. 29, inciso II, da Lei n» 9.719. de 27.11.1998,

Art. 29, inciso V. alínea "b". da Lei 13.103. de 02 de março de 2.015.

Art. 20. caput. da Lei 13.475/2017.

Art. 20. caput, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 20. parágrafo único, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 21, § 19. da Lei na 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21. § 2B. da Lei no 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21. § 29. da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

Art. 21. § 49, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21. alínea “a", da Lei nB 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21. alínea "b". da Lei n® 7.183. de 5,4.1984.

Art. 21. alínea “c", da Lei ne 7.183. de 5.4,1984.

Art. 21. inciso I. da Lei nB 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21. inciso II. da Lei n» 6.533. de 24.5.1978.

Art. 21, inciso III. da Lei nB 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21. inciso IV, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso V, da Lei nB 6.533. de 24.5.1978.

Art. 22 da Lei n® 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 1b, inciso I, do Decreto-Lei nB 368, de 19.12.1968.

Art. 22 da Lei nO 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 1b. inciso ii, do Decreto-Lei nO 368. de 19.12.1968.

Art. 22 da Lei no 8.630, de 25.2.1993.

Art. 22, § 29. da Lei nB 7.183. de 5.4.1984.

Art. 22, caput. da Lei n» 6.533. de 24.5.1978.

Art. 22, caput. da Lei n® 7.183. de 5.4.1984,

Art. 22, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 224, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 224. § 1®, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 224. § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 224. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.

Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 225 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 227, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 227, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 229, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 23 da Lei n® 6.533. de 24.5.1978.

Art. 23 da Lei n® 6.615/1978.

Art. 23. § 19, inciso I. da Lei na 8.036. de 11.5.1990, c/c art, 35. caput, da Lei Complementar 150, de 2015.

lar 150, de

Art. 23. § le, inciso I. da Lei ns 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23. § 19, inciso II. da Lei n® 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, § 19, inciso IV, da Lei n® 8.036. de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 23, § 1», inciso IV, da Lei no 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, § 1®. inciso V. da Lei n® 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 23, § 19, inciso V. da Lei ns 8.036. de 11.5.1990.

Art. 23. §19, inciso I, c/c art. 18. §1®, da Lei 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23. §1». inciso I, c/c art. 18. caput, da Lei 8.036. de 11.5.1990.

Art. 23. caput. da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 230, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 230, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art. 234, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 234, alínea “b”. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 234, parágrafo único, da Consolidação das Leis doTrabaiho.

Art. 235, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 235. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 235-C, §10 . da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C. §10 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C. §2*. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C. §3o da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C, §36, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §40 da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C, §66, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, §8o da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C, §9« da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-C, §96, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D. § 5o da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, §1° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D. §2» da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D. §36 da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-D, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13,103/2015.

Alt. 235-D. inciso I, da Consolidação das Leis doTrabaiho.

Art. 235-D, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-D, inciso III, da Consolidação das Leis doTrabaiho.

Art. 235-E, §16, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §116, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 235-E, §40, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §56, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §66, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 235-E, §76, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, I da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Alt. 235-E, II da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Alt. 235-E, III da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-F da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-F da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 235-G da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-G da Consolidação das Leis doTrabaiho.

Art. 238, § 26. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 36, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 46, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 56, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, § 66, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, § 16, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, § 26, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, § 36, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, § 46, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 239, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 24 da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 24 da Lei n6 7.998, de 11.1.1990.
Art. 24 da Lei n» 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 7o, inciso ! da Portaria no 1.195, de 30/10/19 e art. lo da Portaria nO 1.127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência  e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 24 da Lei n® 7.998, de 11/01/1990. combinado com art. 7s, inciso II da Portaria n» 1.195. de 30/10/19 e art. lo da Portaria no 1.127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência  e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 24. caput, da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 24. da Lei no 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 7o do Decreto no 76.900, de 23.12.1975.

Art. 24, da Lei no 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 7a, do Decreto no 76.900, de 23.12.1975.

Alt. 24, parágrafo único, da Lei n6 7.183, de 5.4.1984.

Art. 240, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 240, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 241, caput, da Consolidação das Leis doTrabaiho.

Art. 241, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 242 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 243 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244, § 26, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244, § 36. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244, § 46, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 245 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 246 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 248, § 16, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 248, § 26, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 248, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 249, § 26, da Consolidação das Leis doTrabaiho.
Art. 25 da Lei no 6.615. de 16.12.1978.

Art. 25 da Lei nO 8.630. de 25.2.1993.

Art. 25. § 10, da Lei 13.475/17.

Alt. 25. § 16, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 25, § 20, da Lei 13.475/17.
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Art. 25. caput, da Lei 13.475/17.

25, caput, da Lei n® 7,183, de 5,4,1984,

250, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

251, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

252 da Consolidação das Leis do Trabalho.

253, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
26 da Lei n® 6.533, de 24.5,1978,

26 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

26 da Lei n® 8.630, de 25.2.93.

26. § 1®. da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

26. § 2®. da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

26. § 3®. da Lei n® 7,183, de 5,4.1984.

26. inciso I, da Lei 13.475/17.

26. inciso II, da Lei 13.475/17.

26. parágrafo único, da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.
27 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

27, inciso I, da Lei 13,475/17,

27. inciso il. da Lei 13.475/17.

28 da Lei n® 8.630. de 25.2.1993.

28. caput, da Lei 13.475/17.

28, parágrafo único, da Lei 13.475/17,

29, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

29, § 1®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

29, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c arts. 9® e 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

29, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabaiho.

29, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

29, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabaiho.
29, §1®, da Lei 13.475/17.

29, §2®, da Lei 13.475/17.

29, atfnea "a", da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.

29, alínea “b", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

29, alínea "c", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

29, alínea "d", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

29, caput da CLT.

29. caput. da Lei 13.475/17.

293 da Consolidação das Leis do Trabaiho.

294 da Consolidação das Leis do Trabaiho.

295, caput, da Consolidação das Leis do Trabaiho.

296 da Consolidação das Leis do Trabaiho.

297 da Consolidação das Leis do Trabaiho.

298 da Consolidação das Leis do Trabaiho.

299 da Consolidação das Leis do Trabaiho.
3®, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

3®, inciso H. da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

3®, inciso III, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

3®, inciso IV, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

3®, inciso V. da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

3® da Lei Complementar 150, de 2015,
3® da Lei n® 6.224, de 14.7.1975.

3®. § 1®, da Lei n® 9.719, de 27,11,1998.

3®. § 2® da Lei Complementar 150, de 2015.

3®. caput. da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.

3®. caput, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.
3®. da Lei n® 9.601, de 21,1.1998.

3®, inciso I, da Lei n® 9.719. de 27.11.1998.

3®. inciso V, § 2®; Art. 4®, § 2®; art. 5®; art. 6® e art. 7® da Lei 13.189/15, alterada pela Lei 13.456/17.
3®. incisos I e II, da Lei n® 9,719, de 27.11.1998.

3®. parágrafo único, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

30 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

30. § 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

30. caput e incisos da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

300, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

301 da Consolidação das Leis do Trabalho.

303 da Consolidação das Leis do Trabalho.

304, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

304, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

305 da Consolidação das Leis do Trabalho.

307 da Consolidação das Leis do Trabalho.

308 da Consolidação das Leis do Trabalho.
31 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

31. inciso I, da Lei 13.475/17.

31. inciso II. da Lei 13.475/17.

31. inciso III, da Lei 13.475/17.

31. inciso IV, da Lei 13.475/17.

318 da Consolidação das Leis do Trabalho.

319 da Consolidação das Leis do Trabaiho.
32, inciso 1, da Lei 13.475/17.

32, inciso II, da Lei 13.475/17.

32, inciso III. da Lei 13.475/17.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.
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32, inciso IV. da Lei 13.475/17.

320. § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

320. § 22. da Consolidação das Leis do Trabalho.

320. § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho.

320. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

321 da Consolidação das Leis do Trabalho.

322, § 12. da Consolidação das Leis do Trabalho.

322, § 22. da Consolidação das Leis do Trabalho,

322, § 32. da Consolidação das Leis do Trabalho.

322. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

33. caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
33, inciso I, da Lei 13.475/17,

33. inciso II. da Lei 13.475/17.

33. inciso III, da Lei 13.475/17,

33. inciso IV. da Lei 13.475/17.

335, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

335, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.

335, alínea "c". da Consolidação das Leis do Trabalho.

34. §10, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo I2 da Lei ne 9.029, de 13 de abril de 1995.

34, §22, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo l® da Lei n» 9.029, de 13 de abril de 1995.

34, §3®, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1» da Lei n» 9.029. de 13 de abril de 1995.

34, §49, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo l» da Lei n« 9.029, de 13 de abril de 1995.

34, §59, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n2 9.029, de 13 de abril de 1995.
34, alínea "a", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

34, alínea "b", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

34, alínea "c", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

34, caput. da Lei 13.475/17.

35 da Lei nB 7.183, de 5.4.1984.

35. caput. c/c §§19, 20 e 40. da Lei 13.475/2017.

35, caput. da Lei Complementar 150, de 2015.

358, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

358, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
36 da Lei nO 12.815, de 5.6.2013.

36 da Lei no 7.183. de 5.4.1984.

Alt.

Alt.

Alt.

Alt.

Art.

Alt.

Art.

Art.

Art.

Alt.

Alt.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Alt.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Alt.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

36, §42, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 19 da Lei n® 9.029. de 13 de abril de 1995.
36, inciso!, da Lei 13.475/17,

36, inciso II. da Lei 13.475/17.

36. inciso 111. da Lei 13,475/17.

37 da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

37. § 19, da Lei na 7.183. de 5.4.1984.

37, § 22, da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

37, § 32, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

37, caput. da Lei 13.475/17.

373-A.

373-A.

373-A.

373-A.

373-A.

373-A.

373-A.

373-A.

373-A.

373-A.

373-A.

373-A,

373-A.

373-A.

373-A.

377, da Consolidação das Leis do Trabalho.
38, § 10. da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

38, caput, da Lei 13.475/17.

38, caput, da Lei nO 7.183, de 5.4.1984.
38. inciso I, da Lei 13.475/17.

38. inciso lí. da Lei 13.475/17.

38, incisos I e II. da Lei 13.475/17.

384 da Consolidação das Leis do Trabalho.

386 da Consolidação das Leis do Trabalho.

389, § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

39 da Lei ns 12.815, de 5.6.2013.

39. caput, da Lei 13.475/17.

39. caput, da Lei n9 7.183, de 5.4.1984.

39. parágrafo único, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

390, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

390-C da Consolidação das Leis do Trabalho.

nciso I, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015 .

ndso I, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
nciso I, da CLT.

nciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho,

nciso II, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
ndso II. da CLT.

nciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho,
nciso m, da CLT.

nciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho,

nciso IV. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 201

ndso V, da Consolidação das Leis do Trabalho,

nciso Vi, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 201

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

5.

nciso IV. da Consolidação das Leis do Trabalho,
ndso V. da CLT,

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

5.

nciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art.

Art.
1

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art. 391, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. \
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b“. do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c art. 19 da Lei Complementar
150, de 2015.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c Lei Complementar n® 146, de
25 de junho de 2014.

Página 6 de 13



391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

392, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

392. § 4S, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

392, § 4°, incisa II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

392, § 4s, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015,

392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho.

393 da Consolidação das Leis do Trabalho.

394, caput, incisos I, I e III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

394, I, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17.

394, II. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

394, iil, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
394-A da CLT.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art. 394-A, §2<>, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 394-A, §3», da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 394-A. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

395 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

395 da Consolidação das Leis do Trabalho.

396, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

396, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

4®, "caput". combinado com artigo 3°, inciso I, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

4°, “caput", combinado com artigo 3®, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

4®, "caput", combinado com artigo 3®, inciso III, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

4®. "caput". combinada com artigo 3®, inciso IV, da Lei n® 5.811. de 11 de outubro de 1972.
4®, inciso I. da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art. 4®, inciso II, da Lei n® 5.811. de 11 de outubro de 1972.

Art. 40 da Lei 6.019. de 3.1.1974, com redação dada pela Lei 13.429/17.
Art. 49 da Lei ns 6.533, de 24.5.1978.

Art. 40 da Lei n» 9.432/1997.

Art. 48 inciso II. da Lei n» 9.601, de 21.1.1998.

Art. 40. § 10, inciso I. da Lei n» 9.601, de 21.1.1998.

Art. 40. § 10, inciso li, da Lei no 9.601, de 21.1.1998.

Art. 40. § 20 da Lei 13.475/17.

Art. 49. § 29, da MP 927.

Art. 49. § 39, da Lei no 9.601, de 21.1.1998.

Art. 49. caput, do Decreto-Lei no 972. de 17.10.1969.
Art. 49, da Lei n« 9.719, de 27.11.98.

Art. 49, inciso I, da Lei nO 9.601, de 21.1.1998.

Art. 49, inciso II, da Lei no 9.601, de 21.1.1998.

Art. 49. parágrafo único da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 49. parágrafo único, da Lei no 7.418, de 16,12.1985, alterada pela Lei no 7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar
150, de 2015.

Art. 49. parágrafo único, da Lei n» 7.418, de 16.12.1985. alterada pela Lei no 7.619. de 30.9.1987,

Art. 40-C, inciso I, alínea “a", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 49-c. inciso I, alínea “b". da Lei no 6.019. de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13,467/17.
Art. 40-C. inciso I, alínea "c". da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 49-C, inciso I, alínea "d", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 40-C. inciso II. da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art, 40 da Lei no 12.815, de 5.6.2013.

Art. 40. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 40, parágrafo 39. da Lei nO 12.815 de 5.6.2013.

Art. 40, parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Art. 400 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 403, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 403, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 404, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, § 29, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, § 59, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso II, § 30, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso II. § 30, alínea "b”. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso II. § 3o, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso II, § 30, alínea "d", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 409 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 41. § 10, da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Art. 41, § 29, da Lei no 3.857. de 22.12.1960.

Art. 41, §20, da Lei 13.475/17.

Art. 41, §39, da Lei 13.475/17.

Art. 41, §49, da Lei 13.475/17.

Art. 41. caput, c/c art. 47, §lo da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida p^a Lei 13.467/17.

Art. 41, caput, c/c art. 47. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 41. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 41. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 41. caput, da Lei n« 3.857, de 22.12.1960.

Art. 41, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Alt. 412 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, inciso I. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, incisso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 413, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 42 da Lei n= 12.815 de 5.6.2013.

Art. 42, § 10, da Lei no 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42, § 2C, da Lei ns 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42, § 36, da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 42, inciso I. da Lei ne 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42, inciso II, da Lei no 3.857, de 22.12.1960.

Art. 427. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 428, § 26, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428, § 36, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 429, §26, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação da Lei n» 12.594/2012.

Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 53 do Decreto n® 9.579, de 22 de novembro de2018.

Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 43, § 1». alínea “a”, da Lei no 7.183, de 5,4.1984.

Art. 43, § 16, alínea "b", da Lei na 7.183, de 5.4.1984.

Art. 43. § 20, alínea "b'', da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 43, §26. da Lei 13.475/17.

Art. 43, §40. da Lei 13.475/17.

Art. 43. §79. da Lei 13.475/17,

Art. 43. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 43. caput, da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.
Art. 430. § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1®, do Decreto n® 9.579/2018 e Art. 5®, V, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430, § 10 da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1®, do Decreto n® 9.579/2018 e Art. 5®, VI, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430. § 1® da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1®, do Decreto n® 9,579/2018 e Art. S®. VII, da Portaria
723 de 23 de abril de 2012.

Art. 430, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 432, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 432, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 433 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 44 da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 44. §1®, da Lei 13.475/17.

Art. 44. §2®. da Lei 13.475/17.

Art. 44. §3®, da Lei 13.475/17.

Art. 44, §4®, da Lei 13.475/17.

Alt. 44. caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2®C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990 c/c art. 19 da Lei Complementar
150/2015.

Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2®C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990.

Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 445, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 445, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 45 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 45 da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.

Art. 45. §3®, da Lei 13.475/17.

Art. 45. §4®, da Lei 13.475/17.

Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art, 2®, I, da Portaria 349, de 23 de
maio de 2016.
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, III. da Portaria 349, de 23 de
maio de 2016.

Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 452-A. §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17.
Art. 452-A, §11®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17. alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 452-A, §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho, cem redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 452-A, §6®, da Consolidação das leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, §2®, da Portaria 349. de
23 de maio de 2018.

Art. 452-A, §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17.

Art. 452-A, §8®, da Consolidação das Leis do Trabalho, c/c art. 6® da Portaria 349, de 23 de maio de 2018.

Art. 452-A, §9®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. c/c art. 2®. II, da Portaria 349, de
23 de maio de 2018.
Art. 452-A, inciso 1, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 452-A, inciso II, c/c §12®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida
Provisória 808/17.
Art. 452-A, inciso II. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 452-A, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17. /

Art. 452-G da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/1'^
Art. 452-H da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.
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Art. 456-A. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 457, § 1<>, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 457, §1°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisó i
808/17.
Art. 457.

Art. 457,

Art. 457,

Art. 457,

Art. 457.

Art. 457,

Art. 457.

Art. 457.

Art. 457.

Art. 458,

Art. 458,

Art. 458.

Art. 458,

Art. 458.

Art. 458,

Art. 459,

Art. 46 da Lei no 3.857, de 22.12,1960.

Art. 46 da Lei r\0 7.183, de 5.4.1984.

Art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 461, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, § 2^, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, § 36 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 462, § 46, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 462, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 468, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 469, § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 469, § 36, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 469. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 47 da Lei ns 7.183, de 5.4.1984.

Art. 47, §20, da Lei 13.475/17.

Art. 47, §30. da Lei 13,475/17.

Art. 47, caput. da Lei 13.475/17.
Art. 47. da Lei no 3.857. de 22,12.1960.

Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 471 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 472, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, § lo, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, § 4^. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A. § 66. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 16, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 46, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 56, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 477, § 56, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 65 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150.
de 2015.

Art. 477, § 66 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 477, § 66, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477. § 66, alínea “b", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 86, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 477, § 86, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477. §66 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150.
de 2015.

Art. 477, §66 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 479. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 48 da Lei no 3.857, de 22.12.1960.

Art. 48 da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 48, inciso I. da Lei 13.475/17.

Art. 48. inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 48, inciso 111, da Lei 13.475/17.

Art. 484-A, inciso I, alínea ’b", da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 18, §16,da Lei n6 8.036, de 11 de maio de 1990.

Art. 487, § 16. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 487, § 56, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 487, § 66, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 488. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 49. caput, da Lei 13,475/17.

Art. 5®. "caput", da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

§16, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

§126. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n6 808 de 2017.

§146, inciso III. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n6 808 de 2017.

§146, incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n6 808 de 2017.

§156, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n» 808 de 2017.

§169, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n» 808 de 2017.

§186, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n6 808 de 2017.

§196, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n6 808 de 2017.

caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 26, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

§ 26, da Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 36. da Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 46, da Consolidação das Leis do Trabalho,

da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

da Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 16, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art. 5°, § 1®, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 5®, § 2°, da Lei n® 5.811. de 11 de outubro de 1972.

Art. 5® da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 5® da Lei n® 5.889, de 8,6.1973, combinado com o § 1® do art. 5® do Regulamento aprovado pelo Decreto n® 73,626, de

12.2.1974. j
Art. 5® da Lei n® 5.889, de 8.6.1973. /

Art. 5® da Lei n® 9.719. de 27.11.98.

Art. 5®, § 2®, da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®, § 3®, inciso 1. combinado com o art. 5®,  § 2®. inciso I. ambos da MP 936/2020.

Art. 5®. § 3®. inciso I, combinado com o art. 5®,  § 2®, inciso I. da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 5». inciso I. da Lei n®. 12.023. de 27.08.2009.

Art. 5®. inciso II. da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®, inciso III, da Lei n”. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5». inciso IV. da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®. inciso V, da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 5®-A, §3®. da Lei n® 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei n® 13.429/2017.
Art. 50 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 50, §1®, da Lei 13.475/17.

Art. 50, §3®, da Lei 13.475/17.

Art. 507-A da Consolidação das Leis do Trabalho com redação conferida pela Lei n® 13.467, de 2017.
Art. 51, § 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 51, § 3®. da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 51, § 4®. da Lei n® 7.183, de 5.4.1934.

Art. 51, § 5®. da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 51, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 52 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 52. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 52, parte nnal, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 53 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 53. caput, da Lei 13.475/17,
Art. 54. alínea "a", da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 54. alínea "b", da Lei n® 3,857, de 22,12.1960,

Art. 54, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 54, parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Art. 543, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 543, § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 543, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 545, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 545, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 56, parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Art. 57, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 58, § 1», da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 58, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 58-A, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58-A, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58-A. caput. e §4®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 582 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17.

Art. 582. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 583 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 583, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59. § 1°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59. § 2® c/c § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 59. § 2® c/c §5®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Alt. 59, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho . com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 59. § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59. § 4®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 59. §2®, da Lei 13.475/17.

Art. 59. §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17.

Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 59. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 59. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.

Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59-A, §2® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 6®. "caput", combinado com artigo 3“, inciso III. da Lei n® 5,811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 6®. "caput", combinado com artigo 3®, inciso IV, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 6®. "caput", combinado com artigo 4°, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
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6°. inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

6“. inciso II. da Lei n® 5.811. de 11 de outubro de 1972.

&o da Lei Complementar 150, de 2015.
60 da Lei nO 5.8S9. de 8.6.1973.

60 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

60, § 1®. da Lei 13.475/17.

60. §2®, da Lei 13.475/17.

6®. § 3® da MP 927.

60, § 3®, da Lei 13.475/17.

69, caput, da Lei 13.475/17.

6®, caput, da Lei nO 6.615, de 16.12.1978.

6®, caput, da Lei no 9.719, de 27.11,98.

6®, caput, da MP 927.
60, inciso I. da Lei n®. 12.023. de 27.08.2009.

6®, inciso II, da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.

6®, inciso II, da Lei n® 5.811. de 11.10.72.

6®, inciso III, da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.

60, parágrafo único, da Lei 6.019, de 3.1.1974.

6®, parágrafo único, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.
60-A da Lei n® 10.101/2000.

60 e parágrafo único da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

60. caput, da Lei 13.475/17.

602 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

602. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

602, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

61. § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

61. § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

61. § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
61. §2®. da Lei 13.475/17.

61. §3®, da Lei 13.475/17.

61. caput, da Lei 13.475/17.

62, caput, da Lei 13.475/17.

628, § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

63. caput, da Lei 13.475/17.

630, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

630, § 3®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

630, § 4®. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

630. § 4®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

630, § 5®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

630. §4®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

64, caput, da Lei 13.475/17.

65, caput, da Lei 13.475/17.

66 da Consolidação das Leis do Trabalho.

66. caput. da Lei 13,475/17.
67, §2®, da Lei 13.475/17.

67, caput c/c §1», da Lei 13.475/2017.

67, caput. c/c art. 68, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

67, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

67, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

68, §1®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.
68, caput. da Lei 13.475/17.
7® da Lei n® 605/1949.

7® da Lei n® 605/1949 c/c art. 19 da Lei Complementar 150/2015.

7® inciso II combinado com Art. 8® § 1® e Art. 12 caput e incisos I e II. da MP 936/2020.
70 inciso II combinado com Art. 8® e Arts. 11 e 12, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

70. § 1®, da Lei 13.475/17.

70. §1®. incisos I, II e III da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.

70, caput. da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

7®. caput, da Lei n® 9.719, de 27.11.98.

7®. caput. da MP 936/2020.

7®. III e alíneas “a", "b" e “c“ combinado com 0 art. 11, §1®. da Lei n« 14.020 de 06/07/2020.
7®. III, e alíneas "a", "b" ou "c” combinado com  o art. 11, §1®, da MP 936/2020.

7®. inciso I. da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.
Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.I

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.
Art.

Art.

Art. 7®. inciso I, da MP 936/2020.

70. parágrafo único, da Lei n® 5.889, de 8.6,1973.

7®, parágrafo único, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

70, parágrafo único, inciso II, da MP 936/2020.

70 da Consolidação das Leis do Trabalho.

71, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

71, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

71, § 3®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
71, § 4®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.

Art.
Art.
de 2015.

Art. 71, § 4®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 71, §5® , da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71, §50 da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 71. §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 71. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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1
Art. 71, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 72. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 722 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 73, § 1°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 73, §28, da Lei 13.475/17.

Art, 73, §30, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §40. da Lei 13.475/17.

Art. 73. §50. inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 73. §50, inciso II. da Lei 13,475/17.

Art. 73. §50. inciso lll, da Lei 13.475/17,

Art. 73. §50, inciso IV, da Lei 13.475/17.

Art. 73. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 74. §20 da CLT.

Art. 74. §30 da CLT.

Art. 74. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 74, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 75-C da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-C, §10. da Consolidação das Leis do Trabaiho.

Art. 75-C, §20, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-D, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 75-E, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 78, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 78, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 78, parágrafo único, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 8° da Lei n° 5.811. de 11 de outubro de 1972.

Art. 8“ da Lei n“ 605/1949.

Alt. 88 da Lei 6.019 de 3.1.1974, combinado com o art. 7® e art. 9o da Portaria n® 789 de 2.6.2014.

Art. 80 da Lei 6.019. de 3.1.1974, combinado com os artigos 7® e 9o da Portaria no 789. de 2.6.2014.

Art. 80 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o art. 7°, §3o, da Portaria n® 789, de 2.6.2014.
Art. 80 da Lei 6.019. de 3.1.1974.

Art. 80 da Lei 6.019/74 c/c art. 7», §20 e art. 9o da Portaria 789, de 02.06.2014.

Art. 80 da Lei n.o 5.811. de 11.10.72.

Art. 80 da Lei n» 5.889, de 8.6.1973.

Art. 80 da Lei no 9.719, de 27.11,1998.

Art. 80, § 10, da Lei 13.475/17.

Art. 80, § 20. da Lei 13.475/17.

Art. 80, § 20, inciso I, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 80, § 20, inciso I. da MP 936/2020.

Art. 80, § 30 da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.

Art. 88. § 30, da Lei 13.475/17.

Art. 89, § 30. inciso II, da MP 936/2020.

Art. 89, § 49, da Lei nO 14.020 de 06/07/2020.

Alt. 80, § 49, da MP 936/2020.

Art. 89, §59, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 89, §50, da MP 936/2020,

Art. 80, caput, da Lei no 14.020 de 06/07/2020.

Alt. 80, caput, da Lei no 4.680, de 18.6.1965.

Art. 80, caput. da Lei no 6.615, de 16.12.1978.

Art. 80, caput, da MP 936/2020.

Art. 62. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 9®. "caput”, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art, 90 da Lei 6.019. de 3.1.1974.

Art. 90 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 99 da Lei nO 4.680, de 18.6.1965.

Art. 99 da Lei n» 605/1949.

Art. 90 do Decreto no 66.408, de 3.4,1970.

Art. 99. § 19, da Lei no 5.889, de 8.6.1973.

Alt. 90. § 20, da Lei no 5.889, de 8.6.1973.

Art, 99. § 50 ,da Lei no 5.889, de 8.6.1973.

Art. 99. §20 da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.
Art. 99. alinea "a“. da Lei no 5.889, de 8.6.1973.

Art. 99. alinea "b". da Lei nO 5.889, de 8.6.1973.

Art. 90, caput. da Lei nO 6.533, de 24.5.1978.

Art. 99. caput. do Decreto-Lei n» 972. de 17.10.1969.

Alt. 93 da Lei no 8.213. de 24 de julho de 1991.
Art. 93. § 19, da Lei na 8.213. de 24.7.1991.

Art. no 413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art.235-C. §1® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art.235-C. §2® da CLT, com redação dada pela Lei 13,103/2015.

Art.4B da lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974, combinado com 0 art. 12, II, do Decreto no 73.841, de 13.3.1971.

Artigo 24 c/c art. 19 da Lei 7.998/90.

Artigos 39 e 7» c/c artigo 24 da Lei n® 7.998 de 11/01/1990.
Arts. 1® e 49 da Lei n® 7.418. de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 5®, caput, do Decreto n®
95.247, de 17.11.1987.
Arts. 1® e 8® da Lei n® 7.418. de 16.12.85, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987, combinado com 0 art. 4®, caput. do Decreto n®
95.247. 17.11.1987.

Arts. 17, §39, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art. 153 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 17, caput. e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art. 130, § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

c
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Arts. 19 e 32 da Lei Complementar 150, de 2015, c/c Portaria Interministeriai 822, de 30 de Setembro de 2015, c/c art. 41 caput da
CLT.

Arts. 20, §50, inciso III, e 19 da Lei Complementar no 150/2015 c/c art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Arts. 23. §30. e 19 da Lei Complementar n® 150/2015.

Arts. 23. §50, e 19 da Lei Complementar 150/2015.

Arts. 24 e 19 da Lei Complementar n® 150/2015.
Arts. 30, 70 e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990 combinado com arts. 50, 6o e 7o da Portaria 1.129/2014.

OJQ3CÇH
M

Arts. 30. 70. 80 e 24 da Lei 7,998. de 11/01/1990.

Arts. 59; 60, § 20 e 14 da Lei no 14.020 de 06/07/2020.

Arts. 59; 6», § 20 e 14 da MP 936, de 01/04/2020.

Lei n® 10.101/2000, art. 6®, parágrafo único.

NR-01 DISPOSIÇÕES GERAIS

NR-03 EMBARGO OU INTERDIÇÃO

NR-04 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO

NR-05 COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES  - CIPA

NR-06 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- EPI
NR-07 PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL

NR-08 EDIFICAÇÕES

NR-09 PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS

NR-10 INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE

NR-11 TRANSPORTE, MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM EMANUSEIO DE MATERIAIS

NR-12 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
NR-13 CALDEIRAS E VASOS SOB PRESSÃO

NR-14 FORNOS

NR-15 ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES

NR-16 ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS
NR-17 ERGONOMIA

NR-18 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO
NR-19 EXPLOSIVOS

NR-20 LÍQUIDOS COMBUSTÍVEIS E INFLAMÁVEIS
NR-21 TRABALHO A CÉU ABERTO

NR-22 SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL NA MINERAÇÃO

NR-23 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS

NR-24 CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE TRABALHO
NR-25 RESÍDUOS INDUSTRIAIS

NR-26 SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA

NR-29 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO PORTUÁRIO

NR-30 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO AQUAVIÁRIO

NR-31 SST NA AGRICULTURA, PECUÁRIA SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO FLORESTAL E AQÜICULTURA

NR-32 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE

NR-33 SEGURANÇA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS

NR-34 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO NAVAL
NR-35 TRABALHO EM ALTURA

NR-36 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM EMPRESAS DE ABATE E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS

NR-37 SEGURANÇA E SAÚDE EM PLATAFORMAS DE PETRÓLEO
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Pâgirtã 'I dè 16
A.G.M. DE LiMA ENGENHARIA CONS.E TRANSPORTE EIRELI

Diário: 003 Folha: 001Termo de Abertura

TERMO D E ABERTURA

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 15 (QUINZE) FOLHAS NUMERADAS
TIPOGRAFICAMENTE DE 1 (UM) À 15 (QUINZE). E SERVIRÁ DE LIVRO DIÁRIO NÚMERO
3(TRÊS) E REFERENTE AO PERÍODO DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL DE 31 /
12 / 2020 DA EMPRESA A.G.M. DE LIMA ENGENHARIA CONS.E TRANSPORTE EIRELI,
ESTABELECIDA À RUA SABIÁ N° 504, CENTRO, PIO XII  / MA, CEP 65707-000. REGISTRADA
NA JUNTA COMERCIAL DO MESMO ESTADO SOB O NIRE NUM. 21600076412
DESPACHO DE 13/04/2018 E INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 30197457000107.

POR

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA
DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO, DE
ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA, CONTABILIZADA E
DEVOLVIDA.

DREI N" 11 DE 05/12/2013,

PIO XII, 01 DE JANEIRO DE 2020 //

ANDRÉ GONÇALVES MONTEIRO DE LIMA

EMPRESÁRIO
CPF 047.374.653-05

PABLO HALEX CAVALCANTE COSTA

CONTADOR(A)

CRC MA 014502/0-5



■ -1

Pi&ginQ 0 Hq
E ASSOQADOS LTDA

14/05/2021

Folha: 2

6
COSTA CONTADtA.G.M. DELIMA ENGENHARU CONS.EIRANSPORTEEIRELI (00029)

NIRE: 21600076412 Data: 13/04/2018CNPJ: 30197457000107 Emissão.X9:25

Diário/3Diário de 01/01/2020 à 31/12/2020

Débito CréditoC/PHistóricoCoQta

01 dc janeiro dc 2020

(-) Prejuízos Acumulados (1186)

(-) Prejuízo do Exercício (1187)

05 de fevereiro de 2020

300,001187PREJUÍZO 2019

prejuízo 2019 300,001186

150,002184Pagto ref. de Fatura

Pagto ref. de Fatura

Caixa (17)

Assistência Contábil (2184)

05 dc março de 2020

150,0017

150,002184Pagto ref dc Fatura

Pagto ref de Fatura

Caixa (17)

Assistência Contábil (2184)

05 dc abril de 2020

150,0017

150,00Pagto ref de Fatura

Pagto ref dc Fatura

2184Caixa (17)

Assistência Contábil (2 i 84)

05 de Junho de 2020

150,0017

150,00Caixa(l7)

Assistência Contábil (2184)

05 de julho de 2020

Caixa (17)

Assistência Contábil (2184)

05 de setembro de 2020

Pagto ref de Fatura

Pagto ref de Fatura

2184

17 150,00

150,00Pagto ref de Fatura

Pagto ref dc Fatura

2184

17 150,00

150,00Caixa (17)

Assistência Contábil (2184)

05 de outubro de 2020

Pagto ref de Fatura

Pagto ref de Fatura

2184

17 150,00

Caixa (17)

Assistência Contábil (2184)

20 de outubro de 2020

Pagto ref de Fatura

Pagto ref de Fatura

150,002184

17 150,00

Caixa (17)

Receita Prestação de Serviços (1309)

31 de outubro de 2020

Valor Ref a E^ceita de Serviço nf 2495 prefeitura de PIO

Valor Ref a Receita de Serviço nf 2495 prefeitura de PIO

1309 3,000,00

3.000,0017

Simples Nacional a Recolher (798)

(-) Smples Nacional Sobre Receita

(1492)

29 dc dezembro de 2020

Valor Ref a Simples Nacional Conforme Competência

Valor Ref a Simples Nacional Conforme Competência

180,001492

798 180,00

aixa(17)

Assistência Contábil (2184)

31 de dezembro de 2020

Pagto ref de Fatura

Pagto ref de Fatura

150,002184

17 150,00

Lucro do Exercicio (1179)

Receita Prestação de Serviços (1309)

(-) Simples Nacional Sobre Rcccita

(1492)

Assistência Contábil (2184)

RESULTADO DO EXERCÍCIO NO

PERÍODO (3066)

RESULTADO DO EXERCÍaO NO

PERÍODO (3066)

RESULTADO DO EXERCÍCIO NO

PERÍODO (3066)

RESULTADO DO EXERCÍCIO NO

PERÍODO (3066)

Encerramento Do Exercício - 2020 1.620,003066

Encerramento Do Exercicio - 2020 3066 3.000,00

Encerramento Do Exercicio - 2020 180,003066

Encerramento Do Exercício - 2020 1.200,003066

Encerramento Do Exercício - 2020 1179 1.620,00

Encerramento Do Exercício - 2020 3.000,001309

Encerramento Do Exercicio - 2020 1492 180,00

Encerramento Do Exercício - 2020 2184 1.200,00
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Pógina ^ Ha
EASSOQADOS LTDA

14/05/2021
Folha; 3

6
COSTA CONTADO]A.G.M. DEUMA ENGENHARIA CONS.ETRANSPORTEHRELl (00029)

NIRE: 21600076412 Data: 13/04/2018CNPJ:30197457000107 Emissãó: 09:25

Diário de 01/01/2020 à 31/12/2020 Diário ; 3

CréditoDébitoGPHistóricoConta

10.680,0010.680,00TDTALGERALDO PERÍODO:



ssCTciadosltda
COSTA CONTA^RES E A

A.G.M DELLMA BNGENHARIA CONS.ETRANSPORTE

EIRELI(00029)
CNPJ:30197457000107

Balancete Analítico de 01/01/2020 at6 31/12/2020

NIRE: 21600076412 Data: 13 14/05/2021

Folha: 4

Emissão: 09:26/04/2018

Diário:3

Crédito Saldo AtualDébitoSaldo AnteriorDescrição

97^00,000

97500,000

97500,000

97500,000

97.500,000

1,200410

1,2004)0

UOO.OO

3.0004)0

3.0004)0

3.000,00

95.700,000

95.700,000

95.700,000

95.700,000

95.700,000

ATIVO-[7|

ATIVO CIRCULANTE -114|

OISPONIBIL10ADES-)151

CAIXA E EQUIVALENTES OE CAIXA - |16|

CaiM -[17]

1.200,00

U00,00

3.0004)0

3.000,00



pagino C; Ha -IR
SSOCIADOSLTDACO^ A CONT ADORBS E AA.G.M DELLMA ENGENHARIA CONS.ETRANSPORTE

E1RELI(00029)
CNPJ;30197457000107

Balancete Analítico de 01/01/2020 até 31/12/2020

NIRE: 21600076412 Data: 13 14/05/2021

Folha: 5

Emissão: 09:26/04/2018

Diário:3

Crédito Saldo AtualDébitoSaldo AnteriorDescrição

95J80,OOC

180,ODC

180.00C

180,OOC

180.00C

480,00

180,00

300,0095.700,OOC

o,ooc

o,ooc

o,ooc

o.ooc

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQ UIDO -1600)

PASSIVO CIRCULANTE-1601)

OBRIGAÇÕES nSCAIS-1735)

IMPOSTOS A RECOLHER - i742|

Sin|)les Nacional a Recolher- [798]

0,00

180,000,00

180,00

180,00

0,00

0,00

95.700,OOC

96J)00,OOC

96.000,00C

96.000,OOC

300,00300,009S.7OO,O0CPATRIMÔNIO LÍQUIDO - [10991

CAPlTALSOCIAL-111061

CAPITAL SUBSCRITO-11113)

Capital Social Subscrito - [1120)

0,000,0096.000,OOC

96.000,OOC

96.000,00C

0,000,00

0,000,00

300,000

3004)00

300,000

0,000

300,00

300,00

300,00

300,00

300,00

3004)00

300,000

0,000

LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS - [1176|

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS-11185]

(-) Prejuízos Acumilados - [1186]

(-)Prejuiro do Exercício - [1187)

0,00

300,000,00300,000

I



PAgir^o « Ha -IR
SSOtlADOSLTDACOSTA CONTAD0RE9E AA.G.M DELLMA ENGENHARIA CONS.EIRANSPORTC

linRELl(00029)
CNPJ:30197457000107

Balancete Analítico de 01/01/2020 até 31/12/2020

NIRE: 21600076412 Data: 13 14/05/2021

Folha: 6

Emissão: 09:26

Diário:3

/04/2018

Crédito Saldo AtualSaldo Anterior DébitoDescrição

2Í20,OOC

2Í20,00C

2^2O,0OC

3.000,OOC

3.000,OOC

/
3.000,00

3.000,00

3J)00J)0

33)00,00

3.000,00

180,00

180,00

o,ooc

o,ooc

0,00C

o,ooc

o,ooc

Receitas

RECEITAS -112461

RECEITAS DE VENDAS- [1253|

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS- |1302|

Receita Prestação dc Serviços - (1309)

180,00

0,00

0,00

180,00D

180,000

0,00180,00

180,00

(-) DEDUÇÕES DE TRIBUTOS- (13581

(●) Sinples Nacional Sobre Receita -[1492]

0.0OD

0,000,OOD



Pógina 7 Hq 1 R
CIADOS LTDACOSTA CONTADOFES E AA.G.M. DELIMA ENGENHARIA CONS.ETRANSPORTE

E1RELI(00029)
CNPJ:30197457000107

Balancete Analítico de 01/01/2020 até 31/12/2020

NIRE: 21600076412 Data: 13 14/05/2021

Folha: 7

Emissão: 09:26/04/2018

Diário:3

Crédito Saldo AtualDebitoSaldo AnteriorDescrição

1.200,000

1.200,000

1J0O.00D

0,001.200,000,000

0,000

Despesas

CUSTOS E DESPESAS-116171

DESPESAS OPERACIONAIS -121211

DESPESAS ADMINISTRATIVAS -12128|

Assísiència Contábil -(2184]

0,00IJOO.OO

1.200,00

1.200JIO

1.200,00

0,000,000

1.200,000

1.200,000

0,000,000

0,000 0,00

Jr



■ 1

a riQ

CONT>UORES E ASSOCIADOS LTDA

14/05/2021

Folha: 8

laa

Emissão: 09:26

Diário:3

COSTAA.G.M. DELLMA ENGE^HARIA CONS.ETRANSPORTE

EIRELI(00029)
CNPJ:30197457000107

Balancete Analítico de 01/01/2020 até 31/12/2020

NIRE: 21600076412 Data: 13/04/2018

Crédito Saldo AtualDebitoSaldo AnteriorDescrição

Análise do Balancete

Ativo — 95.880,OOC

2.820,OOC

Passivo

Receita

97.500,000

1.200,000

O.OOD

98.700,000

1.620,00

->>
->

Despesa

CONTAS DE RESULTADOS-

—>
->

98.700.00C:>

Lucro
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t'P39iny 9 uy I6lOCIADOS LTDA

Folha; 9

CNPJ; 30197457000107A.G.M. DE LIMA ENGENHARIA CONS.E TRANSPORTE EIRELI

RUA SABIÁ N“ 504 CENTRO CEP 65707000 PIO XII - MA

Balanço Patrimonial de 01/01/2020 até 31/12/2020
NIRE; 21600

COSTA CONTADO)

Diário; 3076412 Data; 13/04/2018
Exerc. AtualExerc. AnteriorClassificaçãoDescrição
97.500,000

97.500,000

97.500,000

97.500,000

97.500,000

95.700,000

95.700,000

95.700,000

95.700,000

95.700,000

1ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

OISPONIBILIDADES

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

Caixa

1.1

1.1.01

1.1.01.001

l.l.Ol.OOl.OC

ANDRE GONÇALVES MONTEIRO DE LIMA
EMPRESÁRIO

CPF: 047.374.653-05

COSTA CONTADORES E ASSOCIADOS LTDA
CNPJ: 27677809000109 CRC: MA 000889/0

Pablo Halex Cavalcante Costa
Contador

CPF:040.257.563-66 CRC: MA 014502/0-5
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l
Páylrict lOdeil 6CNPJ: 30197457000107A.G.M. DE LIMA ENGENHARIA CONS.E TRANSPORTE EIRELI

RUA SABIÁ N“ 504 CENTRO CEP 65707000 PIO XU - MA

Balanço Patrimonial de 01/01/2020 até 31/12/2020 NIRE: 21600

COSTA CONTADORE/ E ASSOCIADOS LTDA

Folha: 10Diário: 3076412 Data: 13/04/2018

Exerc. AtualExerc. AnteriorClassificaçãoDescrição

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES FISCAIS

IMPOSTOS A RECOLHER

Simples Nacional a Recolher

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

Capital Social Subscrito

LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

Lucro do Exercício

(-) prejuízos ACUMULADOS

(-) Prejuízos Acumulados

(-) Prejuízo do Exercício

97.500,00C

180,OOC

180,OOC

180,OOC

180,00C

97.320,OOC

96.000,OOC

96.000,OOC

96.000,OOC

1.320,00C

1.620,OOC

1.620,OOC

3O0,O0D

300,000

0,00D

95.700,OOC

0,OOC

0,00C

o,ooc
0,00C

95.700,OOC

96.000,OOC

96.000,OOC

96.000,OOC

3O0,OOD

0,00C

0,00C

300,OOD

0,00D

300,000

2

2.1

2.1.03

2.1.03.001

2.1.03.001.0C

2.3

2.3.01

2.3.01.001

2.3.01.001.0C

2.3.03

2.3.03.001

2.3.03.001.0C

2.3.03.002

2.3.03.002.0C

2.3.03.002.0C

ANDRE GONÇALVES MONTEIRO DE LIMA
EMPRESÁRIO

CPF: 047.374.653-05

COSTA CONTADORES E ASSOCIADOS LTDA
CNPJ: 27677809000109 CRC: MA 000889/0

Pabto Halex Cavalcante Costa
Contador

CPF:040.257.563-66 CRC: MA 014502/0-5
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6Página H
COSTA CONTADORES EASSOCIADOS LTDA

9:42 14/05/2021Emisjao:

Folha: 11Diário: 3

A.G.M. DE LIMA ENGENHARIA CONS.E TRANSPORTE EIREl

NIRE: 21600076412 Data: 13/04/2018CNPJ; 30197457000107

Balanço Patrimonial de 01/01/2020 a 31/12/2020

IMPORTA 0 PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO
ATIVO E NO PASSIVO 97,500,00 (NOVENTA E SETE MIL  E QUINHENTOS

REAIS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI
APRESENTADA.

Pio XII, 31 de dezembro de 2020

ANDRÉ GONÇALVES MONTEIRO DE LIMA

EMPRESÁRIO

CPF: 047.374.653-05

Pablo Halex Cavalcante Costa

CONTADOR

CPF: 040.257.563-66 CRC: MA 014502/0-5
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Página 12 de
COSTA CONTADORE^ ASSOCIADOS LTDA

Emiss3(Sr09;37 14/05/2021
A.G.M. DE LIMA ENGENHARIA CONS.E TRANSPORTE EIRELI
CNPJ: 30197457000107
Endereço: RUA SABIÁ N" 504 CEP 65707000 , CENTRO. Pio XD, MA
Demonstração do Resuludo de 01/01/2020 até 31/12/2020

Data: 13/04/2Nire: 21600076412 01S

Folha: 12Diário: 3

Exercício AnteriorExercício AtualDescrição
VENDAS DE PRODUTOS, MERCADORIAS E SERVIÇOS

VENDAS DE PRODUTOS, MERCADORIAS E SERVIÇOS

(-) DEDUÇÕES DE TRIBUTOS, ABATIMENTOS E DEVOLUÇÕES

= RECEITA

(■) CUSTO DAS VENDAS
CUSTO DOS PRODUTOS, MERCADORIAS E SERVIÇOS

= LUCRO BRUTO

o,ooc
o,ooc
9,00C

3.000,OOC
18O,00D

2.820,OOC

o,ooco.ooc
o,ooc2.820,OOC

(-) DESPESAS OPERACIONAIS
DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS COM VENDAS
OUTRAS DESPESAS GERAIS

3O0,00D

o,ooc
O.OOC

1.200.00D

O.OOC

O.OOC

1.620,OOC= RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO 300,OOD

(+/-) RESULTADO FINANCEIRO
RECEITAS FINANCEIRAS

(-) DESPESAS FINANCEIRAS

(+/-) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS

= RESULTADO ANTES DAS DESPESAS COM TRIBUTOS SOBRE  O LUCRO

(-) DESPESA COM CONTRIBUIÇÃO SOCIAI

(-) DESPESA COM IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA

= RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO

O.OOC
o.ooc
O.OOC

300,OOD

O.OOC

o.ooc

O.OOC
o.ooc
O.OOC

1.620,00C

o.ooc
o.ooc

1.620,00C 300,00D

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO COM LUCRO DE 1.620,00 (HUM MIL SEISCENTOS E VINTE REAIS). DE ACORDO COM A
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA

Pioxn, 31 DE DEZEMBRO DE 2020,

ANDRE GONÇALVES MONTEIRO DE LIMA
EMPRESÁRIO

CPF: 047.374.653-05

COSTA CONTADORES E ASSOCIADOS LTDA
CNPJ: 27677809000109 CRC: MA 000889/0

PABLO HALEX CAVALCANTE COSTA
CONTADOR

ÇPF:040.2S7.563-66 CRC: MA 014502/0-5
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 1 Página 1.^ Hp
COSTA CONT^ORES E ASSOCIADOS LTDA

14/05/2021Emissão: 09:39
A.G.M. DE LIMA ENGENHARIA CONS.E TRANSPORTE EIRELI
CNPJ; 30197457000107

Endereço: RUA SABIÁ N“ 504 CEP 65707000, CENTRO, Pio XO, MA
Análise Econômica e Financeira de 01/01/2020 até 31/12/2020

NIRE: 21600076412 Data: 13/04/2018

Diário: 3 Folha: 13

ENDIVIDAMENTO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE ̂  PASSIVO NÀO CIRCULANTE

(OBRIGAÇÕES A LP)

180,00

= 0,00
097.500,00ATIVO

0

QUANTO MENOR, MELHOR. O CAPITAL DE TERCEIROS REPRESENTA
0% DO ATIVO TOTAL.

Atual Anterior

GRAU DE ENDIVIDAMENTO

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

(OBRIGAÇÕES A LP)
180,00

s 0,00
00PATRIMÔNIO LÍQUIDO 95.700,00I

0

QUANTO MENOR, MELHOR. O CAPITAL DE TERCEIROS EQUIVALE
A OTo DO CAPITAL PRÓPRIO.

AnterbrAtual

SOLVtNCIA GERAL

ATIVO 97.500,00
54.167 b

60.000 ●= 541,67
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

(OBRIGAÇÕES A LP)

180,00
40.000

QUANTO MAIOR. MELHOR. O INVESTIMENTO TOTAL EQUIVALE A 54167 %
DO C/lPITAL DE TERCEIROS.

20.000-

Q
0

Atual Anterbr

LIQUIDEZ GERAL

ATIVO CIRCULANTE -f- ATIVO REALIZÁVEL A LP 97.500,00
54.167

60.000= 541,67
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO-CIRCULANTE

(OBRIGAÇÕES A LP)

180,00
40.000-

QUANTO MAIOR. MELHOR. A EMPRESA POSSUI RS541,67 DE ATIVO CIRCULANTE
E ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO PARA CADA R$ l ,00 DE DÍVIDA TOTAL.

20.000-
0

0

AnterbrAtual

LIQUIDEZ CORRENTE

ATIVO CIRCULANTE 97.500,00
54.167

60.000-' h, mim*= 541,67
PASSIVO CIRCULANTE 180,00

40.000

QUANTO MAIOR, MELHOR. A EMPRESA POSSUI R$541,67 DE ATIVO CIRCULANTE
PARA CADA R$1,00 DE DÍVIDA DE CURTO PRAZO.

20.000-
0

0
AnterbrAtual
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Página 14 rip
COSTA CONTADORES E ASSOCIADOS LTDA

Efcissão: 09:39 14/05/2021A.G.M. DE UMA ENGENHARIA CONS.E TRANSPORTE EIREU
CNPJ: 30197457000107

Endereço: RUA SABIÁ N“ 504 CEP 65707000 , CENTRO. Pio XB, MA
Análise Econômica e Financeira de 01/01/2020 alé 31/12/2020

NIRE: 21600076412 Data: 13/04/2018

14Folha:Diário: 3

LIQUIDEZ SECA

97.500,00ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUES 54.167 ;
60.000 ●- 541,67

180,00PASSIVO CIRCULANTE 40.000-'

20.000
QUANTO MAIOR, MELHOR. A EMPRESA POSSUI R$541,67 DE ATIVO CIRCULANTE
PARA CADA RS 1,00 DE DÍVIDA DE CURTO PRAZO, SEM COMPROMETER OS ESTOQUES.

0
AnteriorAtual

COSTA CONTADORES E ASSOCIADOS LTDA
CNPJ: 27677809000109 CRC: MA 000889/0

Pablo Halex Cavalcante Costa
Contador

CPF:040.257.563-66 CRC: MA 014502/0-5

ANDRE GONÇALVES MONTEIRO DE LIMA
EMPRESÁRIO

CPF: 047.374.653-05
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A.G.M. DE LIMA ENGENHARIA CONS.E TRANSPORTE EIRELI

003 Folha: 015Diário:
Termo de Encerramento

ENCERRAMENTOD ETERMO

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 15 (QUINZE) FOLHAS NUMEF^DAS
TIPOGRAFICAMENTE DE 1 (UM) À 15 (QUINZE), E SERVIU DE LIVRO DIÁRIO, NUMERO
3(TRÊS) REFERENTE AO PERÍODO DE ESCRITURAÇÃO DE 01 DE FEVEREIRO DE 2020 A 31
DE DEZEMBRO DE 2020 DA EMPRESA A.G.M. DE LIMA ENGENHARIA CONS.E TRANSPORTE
EIRELI.

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI N** 11 DE 05/12/2013,
DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO, DE
ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA, CONTABILIZADA E
DEVOLVIDA.

PIO XII, 31 DE DEZEMBRO DE 2020

ANDRÉ GONÇALVES MONTEIRO DE LIMA

EMPRESÁRIO

CPF 047.374.653-05

PABLO HALEX CAVALCANTE COSTA

CONTADOR(A)
CRC MA 014502/0-5
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A.G.M. DE LIMA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE ElRELi

:onsta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
NomeCPF

PABLO HALEX CAVALCANTE COSTA04025756366

ANDRE GONÇALVES MONTEIRO DE UMA04737465305

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 14/05/2021 16:34:18 SOB N“
20210666056.
PROTOCOLO: 210666056 DE 13/05/2021. NIRE: 21600076412.
A.G.M. DE LIMA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE EIRELI

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 14/05/2021
JUCEMA



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

JUCEMASecretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n“
12103413381 em 14/05/2021, protocolo 210666056. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Porta! de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://vww.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

A.G.M. DE LIMA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE EIRELI

21600076412

Nome Empresarial:

Número de Registro:

30197457000107CNPJ:

Pio XIIMunícipio:

identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 3

Período de Escrituração: 01/01/2020 ■ 31/12/2020

CRC/OABAssinante(s) Nome

PABLO HALEX CAVALCANTE
COSTA

MA0145502/0-504025756366

ANDRE GONÇALVES MONTEIRO
DE LIMA

04737465305

CERTIFICO A AOTENTICAÇÃO EM 14/05/2021 16:34:23 SOB N”
20210666056.
PROTOCOLO: 210666056 DE 13/05/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12103413361. NIRE: 21600076412.
A.G.M. DE LIMA ENGENHARIA CONSTRDÇÕES E TRANSPORTE EIRELI

JUCEMÃ ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 14/05/2021

A validada des^ docunanto, se ingresso, fica sujeito à cosçrovação
Informando seus respectivos códigos de verificação

sua
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SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO'
DE SÃO LUÍS DA COMARCA DA ILHA DE
CAPITAL DO ESTADO DO MARANHÃO

/DICIARIO
ÃO LUÍS.O Q inipiini o Q

nnjjujnn

Tb
miHUNALPe JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHAO

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos

Feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1°) do mês de

janeiro (01) do ano de dois mil e onze (2011) até  o dia doze (12) do mês de maio

(05) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de Falência,

Concordata, ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvêncía

Civil contra A.G.M. DE LIMA ENGENHARIA CONSTRUCOES

E  TRANSPORTE EIRELI inscrita no CNPJ sob n°.

30.197.457/0001-07. CERTIFICO finalmente que a Secretaria de Distribuição

é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é

verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na Secretaria de

Distribuição a meu cargo, no Fórum “Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade

de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Gisele Meireles Mendes,

Técnico Judiciário, mat. 134577, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus

Carvalho, Secretário Judiciai da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino, São

Luís/MA, 12 de maio de 2021.

f ''tr .● >od«r Judk;rafM>^w
'ItoMtnrhMf

5elo(le.Bscsll2íic. XJ

: J' h Ato Judicial
Oneroso

000000824964

ANSELMO M JESUS CARV
Secretário^Judiclai da Distribuição

OBSERVAÇÃO:
O CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado e destinatário. Os
feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os
litigantes.
As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Eletrônico Judicial {PJE] a pesquisa realizada no período de dez (10) anos.
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS OO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS.
Esta certidão terá validade de sessenta f60) dias (art. 198 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via, sem rasuras e
mediante assinatura do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ).
Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-maii por força da Portaria Conjunta n? 14/2020 TJMA e estendida às
portarias ns 34/2020 TJMA e 01/2021 TJMA em face do período de Pandemia COVID-19, ficando desobrigado  o solicitante de autenticar a
referida certidão e podendo confirmar a veracidade do selo no site do TJMA (fiscalização de selos).

Fórum Desembargador “Sarney Costa"
Avenida Prof. Carlos Cunha. s/n. Calhau, Sâo Luis/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5409 / 5408

IMPRESSO EM 12/05/2021 11:29



A.G.M DE LIMA
ENGENHARIA

CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES
CNPJ: 30.197.457/0001*07

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 1\ CF/88.

A
PREFEITURA DE BURITICUPU/MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.
REF. TOMADA DE PREÇOS N" 005/2021.

Prezados Senhores,

A empresa A.G.M DE LIMA ENGENHARIA, signatária, inscrita no CNPJ sob o N°:

30.197.457/0001-07, sediada na Rua dos Sabiás, N*^ 504, Centro, PIO XII- Maranhão, por seu

representante legal, declara, sob as penas da Lei, que não possui no seu quadro de pessoal, menor de

18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza

para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz,

a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso XXXIII do art. 7°, da Constituição

Federal e com a Lei N°: 9.854/99.

PIO XII(MA), 14 de maio de 2021.

tolreCoiiçalvôMmideLiin
CjviI

CREA 1,^^6916-5

ANDRE GONÇALVES MONTEIRO DE LIMA
Empresário

E-mall: aemdelimaengenharía@gmaíl.com

© Fone: (98) 99163-3910 / (98) 984753707

Rua dos Sabiás, NS504, Centro - PIO XII/MA
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

NO 846712/2021

Emissão: 12/05/2021

Validade: 31/05/2021

Chave: 431Y0

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data. a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA estando habilitada a exercer suas
atividades, circunscrita à(s) atribuiçáo(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

 Interessado(a)

Empresa: A.G.M. DE UMA ENGENHARIA CONSTRUCOES E TRANSPORTE EIRELI

CNPJ: 30.197.457/0001-07

Registro: 0005402344

Categoria: Matriz

Capital Social: RS 96.000,00

Data do Capital: 13/04/2018

Faixa: 2

Atividades CNAE:

Objetivo Social: SERVIÇOS DE ENGENHARIA; OBRAS DE TERRAPLENAGEM,  INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; OBRAS DE
FUNDAÇÕES; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS MUNICIPAL; TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE CARGAS, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS INTERNACIONAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL;
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS.

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL. NO ÂMBITO DAS
ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO

Endereço Matriz; RUA SABIÁ, 504, CENTRO, PIO XII, MA 65707000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial; 12/02/2019

Data Final; Indefinido

Registro Regional: 0000540303DDMA

 Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

 Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissiortal da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

● A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8303004142. Data de vencimento do
boieto: 31/05/2021

● Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

 Última Anuidade Paga

Ano: 2019(1/1)

Parcelamento Ano: 2021 Quantidade de Parcelas Pagas: 3/5

Autos de Infração

Nada consta

 Responsáveis Técnicos

Profissional; ANDRE GONÇALVES MONTEIRO DE LIMA/^

Registro; 1116159155

CPF: 047.374,653-05

Data Início: 12/02/2019

Data Fim; Indefinido

Data Fim de Contrato: indefinido

Títulos do Profissional;

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

Sócios

Sócio: ANDRE GONÇALVES MONTEIRO DE UMA

CPF: 047.374.653-05

Função: ENGENHEIRO CIVIL

A autanlicidada desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.cam.br/publico/, com a chave: 431Y0

Impresso em: 12/05/2021 às 08:25:14 por; adapt, ip: 170.247.30.119
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N° 846568/2021
Emissão: 10/05/2021

Validade: 30/07/2021

Chave: DWWxY

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado r^o se encontra em débito com o
CREA-MA.

 Interessado(a)

Profissional: ANDRE GONÇALVES MONTEIRO DE LIMA

Registro: 1116159155

CPF: 047.374.653-05

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 20/02/2017

 Títulois)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição; ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA.

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO DO MARANHÃO

Data de Formação: 09/01/2017

/
 Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

 informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

● CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) atteraçâo(ões) no(s) elemento(sj contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

● Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

 Ultima Anuidade Paga

Ano: 2020 (4/4)

Autos de Infração

Nada consta

 Responsabilidades Técnicas

Empresa; J RIBAMAR FELIX EIRELI

Registro; 0000012853

CNPJ; 21.407.961/0001-95

Data inicio: 26Á)2/2018

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

/'

A aulenticídade desta Certidão poda ser verificada em: htlpsi/Zcrea-ma .sltac.com.br/publico/. com a chave: DWWxY

Impresso em: 10/05/2021 às 15:27:45 por: adapi, Ip: 170.247.30.119
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CREA-MA CAVCOM REGISTRO DE ATESTADOCertidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

818187/2019
Atividade concluida

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
0 Acervo Técnico do profissional ANDRE GONÇALVES MONTEIRO DE LIMA referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: ANDRE GONÇALVES MONTEIRO DE LIMA

Registro: 1116159155MA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1116159155

Tipo de ART: OBRA I SERVIÇO Baixada em: 07/11/2019Registrada em: 05/11/2019Número da ART: MA20190297369

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: A.G.M. DE LIMA ENGENHARIA CONSTRUCOES E TRANSPORTE EIREU

Participação técnica: INDIVIDUAL

CPF/CNPJ: 06.447.833/0001-81

N®: S/N
Contratante: Prefeitura Municipal de PIO XJI

Endereço do contratante: RUA Dr. José Buomet
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA
CNPJ: 06.447.833/0001-81
GABINETE DO PREFEITOPIO XII
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

1. Dados do Atestado

1.1 Dados da Obra/Servíço

ART nS; NS MA20190297369

Objeto do contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS EM ENGENHARIA CIVIL NO
MUNICÍPIO DE PIO XII/MA. ELABORAÇÃO DE PROJETOS, PLANILHAS ORÇAMENTARIAS,
MEMORIAIS, FISCALIZAÇÕES, ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS JUNTO AOS ENTES FEDERAIS,
ESTADUAIS E DEMAIS ORGÃOS.

Local de realização: Sede do município de Pio XII  ■ MA. CEP: 65.707-000

Período de realização: 01/06/2019 a 05/11/2019
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1.2 Dados do contratante

Razão Social: Prefeitura Municipal de Pio XII - MA

CNPJ: 06.447.833/0001-81

Endereço completo: Rua José Buornet - centro Pio XII- MA. CEP: 65.707-000

1.3 Dados do Responsável Técnico

Nome: André Gonçalves Monteiro de Lima

Título: Engenheiro Civil

Registro no CREA: 111615915-5 - MA

1.4 Descrição dos serviços realizados
tíiro
£

£
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Valor do objeto do contrato: R$ 49.200,00 (Quarenta e nove mil e duzentos reais).

Atestamos, para todos os fins de direito, conforme solicitação da requerente a Engenheiro
Civil: André Gonçalves Monteiro de Lima, portadora do CREA 111615915-5 - MA, que
executou satisfatoriamente e de acordo com as exigências desta Prefeitura, cumprindo
sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, o  serviço de PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS PROFISSIONAIS EM ENGENHARIA CIVIL NO MUNICÍPIO DE PIO XII/MA.
ELABORAÇÃO DE Pfi07f70S, PLANILHAS ORÇAMENTARIAS, MEMORIAIS, FISCALIZAÇÕES,
ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS JUNTO AOS ENTES FEDERAIS, ESTADUAIS E DEMAIS
ORGÃOS. Serviço este registrado no Conselho Regional de Engenharia sob o número
MA20190297369.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho.n‘214, Cenlro. São Luis/MA

Tel: + S5 (98)2106.8300 Fax; ♦ 55 (98) 2106.8300 Ewnail: faleconosco@creama.org.br a» r«n» e» wm

Impresso em: 03/06/2020, às 06:19.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA
—^ CNPJ: 06.447.833/0001-81

PIO XII GABINETE DO PREFEITO
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Declaramos estar apta a cumprir com o objeto supracitado, não tendo nada que a desabone.

Por ser verdade, firmamos o presente.
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Atenciosamente,

Pio Xll/MA, 05 de novembro de 2019.
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CARLOS ALBERTO i MES BATALHA
Prefeito Municipal de Pio XII - MA

CPF; 06.447.833/0001-81

ANTONIO RAUL DA SILVA E SILVA
Engenheiro Civil

CREA: 111840140-9
CPF: 055.320.493-94

André 6onçal«$ Monteiro díLiBí
EMnhfiiro

ÇgíSm6iS9iS-i
^Qi^7.374.6Sa^S

ANDRÉ GONÇALVES MONTEIRO DE LIMA
Engenheiro civil

CREA:111615915-5
CPF: 047.374.653-05

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n* 214, Centro, São Luls/MA

Tel: + 55 (98)2106*8300 Fax: + 55 (98)2106-8300 E-mall: faleconosco@crearna.org,bf

CREA
● tc««enn>«

Impresso em: 03/06/2020, às 08:19.
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ATHSTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Aicstamos. para os devidos fins. que a empresa ACM DE UMA ENGENHARIA

CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES F.IREl.U. inscrita no CNPJ sob
30 197.457/0Ü01-07,, estabelecida na RLA SABIÁ N” 504, CENTRO PIO Xll/MA.

FVSM ENGENHARIA. CNPJ n" 05.779.390/0001-63.

o

n

prestou serviços para empresa
estabelecida na Rua das Enxovas. Quadra 05. Casa 39. Calhau. SÃO LLIÍS/MA. l-.stado

do Maranhão, dclcm qualificação técnica para Contratação de servdços dc moniloramemo

e gerenciamento de obras via sistema Plataforma - Brasil. SIGA (FUN ASA). SISMOB c
demais sistemas inerentes a obras públicas, bem como o monitoramento e ílscali/ação de
obras.

Rceistramos que a empresa prestou serviços/enlregou Contratação de serviços de

monitoramento e gerenciamento de obra.s via sistema Plataforma -f- Brasil, SIGA

(FIJNASA), SISMOB e demais sistemas inerentes a obras públicas, bem como o
monitoramento e fiscalização de obras. Especificando o prazo de execução de 03

alor do contrato RS 16.500.00 {Dezesseis mil e quinhentos reais).meses, o v

Informamos ainda que as prestações dos .serviços/entrega dos materiais acima

referidos apresentaram bom desempenho operacional, lendo a empresa cumprido
rielmcnle com suas obrigações, nada constando que  a desabone técnica e comerciaimeme.

até a presente data.

São Luís, 20 de abril de 2021

£
FVSiVI ENOENHARPA LTDA - EPP

CNP.J: 05.779.390/00(11-63

FR.\NKMl VA VIEIRA .MATOS .SILVA
CPF; 660.801.852-53

SOCIA-AOMINISTRADORA

-■●cíM:
.‘v*;
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André Gonçalves Monteiro de Uma

A. -M. DE LIMA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES F. TRANSPORTE EIRELI MF.

CONTRATADA A

Comissão Pç  ^
CONFERE áÍMO ORIGINAL

nísde Licitação


